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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Licitatório: Nº 59/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 
Registro de Preços nº 29/2022 
 
 

RECIBO 
 
A Empresa ______________________________________________________________ 

retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: 

_________________________. 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_________________________________________________ 
(Assinatura) 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE 
PREGÃO, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO 
NECESSÁRIO. 

O PRESENTE EDITAL ESTÁ SUJEITO À EVENTUAIS ALTERAÇÕES, QUE 
SERÃO DEVIDAMENTE PUBLICADAS DA MESMA FORMA QUE O ORIGINAL, 
DEVENDO AS EMPRESAS INTERESSADAS ACOMPANHAR JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, TODO O TRÂMITE 
LICITATÓRIO, ATÉ A DATA DE ABERTURA DO CERTAME, PELO SITE 
www.leandroferreira.mg.gov.br. 

 
O Município de Leandro Ferreira não se responsabiliza por comunicações à 

empresa que não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no 

mesmo. 

Considerar-se-á válida a CÓPIA FIEL do edital publicado no quadro de aviso e 

no site www.leandroferreira.mg.gov.br da Prefeitura Municipal de Leandro 

Ferreira. 

  

http://www.leandro/
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Processo Licitatório nº  59/2022 

Pregão Presencial nº  37/2022 

Registro de Preços 029/2022 

Tipo Menor preço item 

1ª Sessão Pública 22/08/2022 às 09:00 horas 

Data limite para entrega 
dos envelopes nº 01 nº 
02. 

22/08/2022 às 09:00 horas 
 

Objeto do certame AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CRECHES E AINDA AS 
ATIVIDADES  DO ESPORTE AMADOR - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, 
CONFORME DESCRITOS E ESPECIFICADOS 
NESTE EDITAL. 

Edital O Edital poderá ser obtido, na íntegra pelo site 
www.leandroferreira.mg.gov.br, sem nenhum tipo 
de ônus. Não será encaminhado edital via postal 
ou através de fac-símile. 

Contatos e informações: Comissão de Licitação 
Telefone (37) 3277-1331  
licitacao@leandroferreira.mg.gov.br 

 
  

http://www.leandroferreira./
mailto:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br
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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 59/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 
 

1 - PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE LEANDRO FERREIRA, com sede a Praça Bom Despacho nº. 50, 
centro, realizará procedimento de licitação nº 59/2022, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n° 37/2022, REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2022, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decretos Municipais 
nº 007/2010 e 008/2010, subsidiariamente, Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações, bem como as Leis Complementares 123/06 e 147/14, legislação 
correlata e ainda de acordo com as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e anexos. 

Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 
recebidos em sessão pública às 09:00 horas do dia 22 de agosto de 2022, na sala 
da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura, à Praça Bom Despacho, 50, 
Centro, Leandro Ferreira/MG, oportunidade em que serão examinados. 

O pregão será realizado pela Pregoeira, Denilce Elaine Ribeiro. Comporão a Equipe 
de Apoio os servidores designado pelo Decreto nº 236 de 03 de janeiro de 2022, 
podendo ser substituídos por qualquer servidor designado pelo Prefeito Municipal, 
através de Decreto. 
 
2 – DO OBJETO 
2.1 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS, CRECHES E AINDA AS ATIVIDADES  DO ESPORTE AMADOR - DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, CONFORME 
DESCRITOS E ESPECIFICADOS NESTE EDITAL. 
2.2 Os itens listados neste edital não necessariamente serão adquiridos em sua 
totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas 
para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro 
de Preço. A licitante para a qual forem adjudicados os itens e for convocada para a 
assinatura da ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos 
referidos itens até o término da vigência contratual. 
2.2.1 Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários, que o Município não está obrigado a adquirir previamente o material 
constante neste edital. O Município de Leandro Ferreira não se responsabilizará por 
prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob 
alegação da expectativa da compra por parte do Município. 
 
3 – LOCAL ONDE PODERÀ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 
3.1– O Edital poderá ser obtido, na íntegra, no site www.leandroferreira.mg.gov.br, 
sem nenhum tipo de ônus. Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-
símile. 

http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
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3.2 – O Edital poderá ser obtido também na sede da Prefeitura Municipal, Setor de 
Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 16:00 horas (segunda a sexta feira), 
no endereço do preâmbulo deste edital. 
 
4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - NOS ITENS DE CONTRATAÇÃO, DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 
CUJO VALOR TOTAL SEJA DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
PARTICIPARÃO EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO ART. 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. NOS TERMOS DA REFERIDA NORMA, TAL 
EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO OBJETIVA A PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E 
REGIONAL, A AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E O 
INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA.  

4.1.1 SE NÃO HOUVER UM MÍNIMO DE 03 (TRÊS) FORNECEDORES 
COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE NÃO SE APLICARÁ O DISPOSTO NO ITEM 4.1, EM 
ATENDIMENTO AO ARTIGO 49, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

4.1.2 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, 
com a apresentação de:  

4.1.2.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 
ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A 
certidão expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão].  

4.1.2.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da 
Empresa de Pequeno Porte.  

4.1.2.3 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte 
feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação 
dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício. 

 

4.2 - Não será permitida a participação de empresas que encontrem sob falência, 
concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer 
que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição 
aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA ou declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

4.3 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 
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mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consócio” no Pregão em tela. 

 
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.1 - As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste 
edital, 02 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua 
proposta comercial, e no envelope nº 2, a documentação comprobatória da 
habilitação conforme solicitado neste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na 
parte externa, além da  razão social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres: 
 

Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira/MG 
Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 
Processo Licitatório nº 59/2022 
Pregão Presencial nº 37/2022 
Registro de Preço n° 29/2022 
Razão Social: 
CNPJ: 

 

Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira/MG 
Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO” 
Processo Licitatório nº 59/2022 
Pregão Presencial nº 37/2022 
Registro de Preço n° 29/2022 
Razão Social: 
CNPJ: 

 
5.2–A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital deverá ser apresentada 
juntamente com a proposta comercial. 
5.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da 
empresa, conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO 
SOCIAL, no caso de representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser 
apresentado fora dos Envelopes nº 1 e 2. 
 
6 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 – Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do 
PREGÃO o representante da proponente entregará a Pregoeira documento que o 
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 
representada e representando-a, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia (original e cópia). 
6.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com firma reconhecida, sempre acompanhado do contrato 
social ou outro instrumento constitutivo da eventual proponente, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para, além de 
representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

6 
 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (B), formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, ficando facultada a adoção do modelo 
contido no ANEXOIII. 
7–Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-
se a comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir 
mandatário através da apresentação do contrato/estatuto social da empresa. 
7.1–Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público 
de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo 
estatuto/contrato social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
7.2 - 7.2 - Deverá ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
por meio de certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, 
conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; ou  sociedade 
cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha 
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites 
definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos 
os atos cooperados e não cooperados e ainda  declaração de que são beneficiários 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e que estão excluídas das vedações 
impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal, e ainda deverá apresentar a 
declaração conforme modelo constante no Anexo VII. 

7.3– Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
7.4– A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata 
exclusão da licitante na etapa de lances verbais.  
7.5– As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões 
de abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir 
a realização dos trabalhos. 
7.6– Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os 
documentos necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua 
condição de representante do licitante. 
7.7 - Juntamente com o credenciamento, a licitante apresentará a declaração de que 
atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, além 
dos certificados e/ou declarações eventualmente exigidos nos anexos. 
7.8 - Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão 
pela Pregoeira no ato do credenciamento. 
7.9 – Caso tenham as empresas sócios comuns, não poderão disputar o mesmo 
item. 
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8 – PROPOSTA COMERCIAL 
8.1– A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser 
fornecido, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e 
anexos, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a. datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel 
timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador; 

b. número do Pregão e do Processo Licitatório; 
c. razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver. 
d. planilha de preço ofertado (anexo I), preço unitário e total de cada item; 
e. prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar 

da data de sua apresentação; 
f. descrição do material objeto ofertado com indicação da marca;  

8.1.1 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela Pregoeira, caso 
contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço 
unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a 
proposta corrigida o representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá 
assinar a proposta. 

8.1.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento;  

8.1.3 - Os preços poderão ser cotados com ate duas casas decimais. Ex: R$ 0,01. Se 
por ventura, forem cotados com mais de duas casas decimais, serão 
desconsiderados as casas excedentes sem arredondamento. 

8.1.5 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para 
cada item do objeto desta licitação.  

8.2– A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento 
escrito a pregoeira, antes da abertura do respectivo envelope, desde que 
caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeira. 
8.3– Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.4– Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: 
fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários. 
8.5– A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
8.6– Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
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9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  
9.1– No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
9.1.1 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira e 
Equipe de Apoio, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação. 
9.1.2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a impossibilidade de admissão de novos 
participantes no certame.  
9.2– Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério menor 
preço por item. 
9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
9.4 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

 seleção da proposta de menor preço;  

 o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 % 
(dez por cento) superiores àquela serão classificados para participarem dos 
lances verbais; 

 não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior, o pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores 
participem dos lances verbais; 

 na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao 
mínimo exeqüível, conforme determinado neste edital, será utilizado como 
critério de desempate o sorteio.  

9.5 – A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços. 
9.5.1– A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances. 
9.6– Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 
9.7– A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
9.8– A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
9.9– Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço decidindo motivadamente a respeito. 
9.9.1– A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de 
referência constantes destes autos. 
9.10– Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor, que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital.  
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9.11– Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 
a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
9.12– Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
9.13– Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
9.14– Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a pregoeira fará 
a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento 
do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 
9.15– A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a 
respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 
9.16– Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
edital.  
9.17 - Atendendo aos termos da Lei Complementar nº123/2006, de 14/12/2006, após 
a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como 
critério de desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na 
definição de microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte seja igual ou até 5%(cinco por cento)superior à proposta 
mais bem classificada. 
9.17.1 Para efeito do disposto no item 9.17, ocorrendo empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
9.17.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocado para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo de 05(cinco) minutos, após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
9.17.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma de subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 9.17, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
9.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.5.8, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.17.5 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.17, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.17.6  O disposto no subitem 9.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno porte. 
9.17.7  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 
procedimento em caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a 
conformidade entre menor lance e o valor estimado para a contratação. 
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9.17.18  Caso não sejam apresentadas lances, serão verificadas a 
conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação, 
e a ocorrência mencionada no item 9.17. 
9.18 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido um melhor preço. 
9.19 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 
procedimento em caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a 
conformidade entre menor lance e o valor estimado para a contratação. 
9.20 – Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as 
assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 
9.21 - O preço registrado terá como base o bem e a marca apresentada, que deverá 
prevalecer até o final do fornecimento, salvo hipóteses previstas neste edital. 

 
10 – DOCUMENTAÇÃO  
O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos 
originais:  
10.1–REGULARIDADEJURÍDICA 
10.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

10.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.5 Os documentos relacionados acima não precisarão constar do envelope 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

10.1.6 Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 

documento, devidamente registrado na junta comercial, bastará a apresentação do 

contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas 

as alterações realizadas, do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original 

acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 

10.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J/MF; 
10.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
10.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União e previdenciária (INSS), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Prova de regularidade de débito 
para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 
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10.2.4 Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
10.2.5 Prova de regularidade junto à Secretaria de Fazenda Estadual; 
10.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no artigo 27 inciso 

IV(regularidade Fiscal) da Lei 8.666/93 e também a Resolução do TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO. 

10.3 – REGULARIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA 
10.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata ou recuperação judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, expedida a no máximo 90 dias da 

abertura do certame; 

10.4 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos das Leis Complementares nº 123/06 e 147/14.  
10.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
10.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, prorrogável por igual período a critério da 
Administração. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeira. 
10.4.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias 
úteis inicialmente concedidos. 

10.4.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeira convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade 
Competente para revogação. 

10.5 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação.  
10.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que:  
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
10.6.1 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.6.2 - O CRC (Certificado de registro cadastral), junto ao cadastro de fornecedores 
do Município de Leandro Ferreira, substitui os documentos de HABILITAÇÃO, desde 
que nele os constem e observada à data de validade de cada documento; e devendo 
ser apresentados os documentos exigidos que não constem no CRC. 
10.6.3 - Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este 
certame, sendo desconsiderados todos os outros, mesmo que estejam com a 
validade expirada.  
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10.7–DAS DECLARAÇÕES: 
10.7.1– Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 
o modelo contido no ANEXO IV; 
10.7.2 – Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 
a administração: fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO V. 
10.8 – DA ACEITAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
10.8.1 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em 
original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
membro da Comissão, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e, 
inclusive, expedidos via Internet. 
10.8.2 – A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original a Pregoeira, por ocasião da abertura do ENVELOPE 
HABILITAÇÃO, para a devida autenticação. 
10.8.3 – Para fim da previsão contida no subitem anterior , o documento original a 
ser apresentado não necessariamente deve integrar o ENVELOPE. 
10.8.4 – Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros 
apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades 
comprovadas pela Comissão. 
10.8.5 – Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a 
entrega dos envelopes. 
11– RECURSO ADMINISTRATIVO 
11.1 – Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do 
PREGÃO ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, 
deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 
11.2– Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/ 
procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata 
e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, 
juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência. 
11.3 – As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
RECORRENTE. 
11.4 – Após a apresentação das contrarrazões ou do de recurso do prazo 
estabelecido para tanto, a Pregoeira examinará o recurso, podendo reformar sua 
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente para 
decisão. 
11.5 – Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço e horários previstos neste EDITAL. 
11.6 – O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo, sendo 
que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

11.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência 
do direito de recurso.  
11.9 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico.  
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11.10 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, a Pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados 
desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”, devidamente inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do 
serviço pelo Setor Requisitante.  
11.11 - Os recursos deverão observar os seguintes requisitos:  
11.11.1 serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados; 
11.11.2 serem assinados por representante legal do licitante; 
11.11.3 serem devidamente protocolados no setor de compras deste Município. 
 
12– ADJUDICAÇÃO 
12.1 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, 
competindo a PREGOEIRA adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
 
12.2–Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de 
adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora. 
 
13–HOMOLOGAÇÃO 
13.1 – Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO, verificada a 
regularidade dos atos e a realização do interesse público nos termos da lei. 
13.2– A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua 
proposta. 
 
14 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA 
14.1– O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou outro instrumento 
que o substitua é de cinco dias, contados da data da intimação, sob pena de o 
adjudicatário decair do direito de fazê-lo incorrer em multa de até 5% do preço total 
do contrato.  
14.1.1 - A ata de registro de preços a ser firmado entre o Município de Leandro 
Ferreira - MG, e a detentora do certame, terá validade de 12 meses. 
14.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata sem manifestação do adjudicatário, é 
facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o 
caso, ou revogar a licitação. 
14.3 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 
para habilitação para assinar a respectiva Ata e durante a prestação dos serviços 
e/ou entrega dos materiais.  
14.4 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da 
Ata, ou recuse-se a assiná-la, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 

14.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata ou 
instrumento equivalente, decorrentes deste certame, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
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14.6 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas.  
14.7 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 

14.8 - A rescisão contratual dar-se-á nos casos dispostos na legislação pertinente.  
 
15 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
15.1– O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município de 
Leandro Ferreira, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
Advertência. 
Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado da Ata de Registro de Preços, pela recusa em assiná-la no prazo 
estipulado após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 
parcial; 
Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado da Ata de Registro de Preços pela inadimplência além do prazo de 02 
(dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com o Município de 
Leandro Ferreira - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 
15.2– A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 
8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
15.3– A multa deverá ser recolhida à Administração do Município de Leandro Ferreira 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da 
notificação. 
15.4– O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto 
ao Município. 
15.5–A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não vir 
a assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida ou 
apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com o Município de Leandro Ferreira pelo período de até (05) 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas normas 
legais pertinentes. 
15.6– As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
15.7– Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
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16 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
16.1–O resultado final do PREGÃO será publicado conforme determina a legislação 
pertinente. 
 
17 – DA ENTREGA 
17.1–Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade da Administração, e as 
entregas deverão ser efetuadas por conta e risco da(s) proponente(s) vencedora(s), 
mediante recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF).  
Para atender o interesse público, cada produto, ao ser entregue, deve estar de 
acordo com o que foi licitado, sob pena de não ser aceito e vir a fornecedora a 
responder civil e criminalmente por declaração falsa, tudo conforme a forma, 
condição, características e nas quantidades enunciadas no anexo constante deste 
Edital, ditando as demais regras e integrando o presente. 
17.2 – Prazo de entrega: até 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
17.3–O Município de Leandro Ferreira se reserva o direito de recusar os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a 
respectiva Ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das 
demais cominações legais aplicáveis. 
17.4–A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os 
produtos em que se verifiquem irregularidades, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.5–Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos 
produtos. 
 
18 – PAGAMENTO 
18.1 – O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante a apresentação dos 
produtos, acompanhados da ordem de fornecimento e da respectiva nota fiscal e 
ainda do boleto bancário. 
18.1.1 – Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 
18.1.2 – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
18.1.3– Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade 
fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
18.1.4– A Administração do Município de Leandro Ferreira reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 
 
19 – REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO DE PREÇOS  
19.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da 
proposta (60 dias). 
19.2 - Os valores constantes dos produtos poderão ser revistos mediante solicitação 
da contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei Federal 8.666/93. 
19.3 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos da ata 
de registro/contrato. 
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20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1 – As despesas decorrentes da presente aquisição correrão às custas dos 
recursos orçamentários: 
02.03.02.12.122.7011.2241-3.3.90.30-00 – ficha 129 - Material de consumo 
02.03.02.12.365.7012.2246-3.3.90.30-00 – ficha 147 - Material de consumo 
02.03.02.12.365.7012.2249-3.3.90.30-00 – ficha 165 - Material de consumo 
02.03.04.27.812.7011.2231-3.3.90.30-00 – ficha 192 - Material de consumo 
02.03.04.27.812.7011.2258-3.3.90.30-00 – ficha 215 - Material de consumo 
 
21 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. O pedido de impugnação deverá ser protocolado no setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira/MG. Os esclarecimentos 
poderão ser enviados via email:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br. 
21.2 – A impugnação ou pedido de providências deverá ser dirigido a pregoeira.  
21.3 –Caberá ao pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte 
quatro) horas, a contar do recebimento da peça, que, além de comportar divulgação, 
deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
21.4 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, desde que implique em 
modificação(ões) do PREGÃO, será designada nova data para a realização do 
certame. 
22– A autoridade competente do Município de Leandro Ferreira/MG poderá anular e 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito do pregoeira, devidamente fundamentado. 
22.1 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
22.2– As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas 
no momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão 
registradas em ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao 
certame. 
23– A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional 
aceitação de todos os termos e condições deste edital sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
24– Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, 
a Administração Municipal comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para 
as providências cabíveis. 
25– É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar 
no ato da sessão pública. 
26– As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca 
de Pitangui/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

mailto:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br
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27– Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeira, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520/02. 
28-Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 

29 – Aos proponentes interessados será concedida vista, tanto das propostas 
comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

30 - O objeto do presente certame poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme 
previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  

31 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do 
objeto deste pregão, sem a expressa autorização do Município de Leandro 
Ferreira/MG. 

32 – A Pregoeira, no interesse do Município de Leandro Ferreira/MG, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
33 – ANEXOS 
33.1–Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
33.1.2 – ANEXO I – modelo de proposta; 
33.1.3 – ANEXO II – declaração de pleno atendimento; 
33.1.4 – ANEXO III – modelo de procuração para o credenciamento 
33.1.5 – ANEXO IV – modelo de declaração que não emprega menor 
33.1.6 – ANEXO V – modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo 
33.1.7 – ANEXO VI – minuta de contrato. 
33.1.8 – ANEXO VII – declaração de micro empresa. 
33.1.9- ANEXO- VIII- Termo de Referência  
Leandro Ferreira, 01 de agosto de 2022. 
 
 
__________________________ 

Denilce Elaine Ribeiro  

Pregoeira 

 

__________________________ 

Elder Corrêa de Freitas 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
MODELO DE PROPOSTA  
 
 
PREGÃO PESENCIAL N° 37/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 59/2022 
 
RAZÃO SOCIAL: _____________________________ 
CNPJ: ______________________________________ 
ENDEREÇO:________________________________ 
TEL: ________________________________________ 
EMAIL:______________________________________ 
 
OBJETO - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES E AINDA AS ATIVIDADES  DO ESPORTE AMADOR - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, 

CONFORME DESCRITOS E ESPECIFICADOS NESTE EDITAL.  

 
 

Item Quant. Unidade Descrição Marca 
Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 00 Unidade Obs.: Descrever os Itens, 
quantidades e Unidades, 
além da descrição 
detalhada de cada item, de 
acordo com Termo de 
Referencia Anexo VIII 

   

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 Total  

 
 
Validade da proposta: 60 dias 
Condições de entrega: parcelada, de acordo com a necessidade da 
Administração. 
Condições de pagamento: até 30 dias. 
Banco:                     Agencia:                            Conta: 
Email: 
Fone: 
 
 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO II 

 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
PREGÃO PESENCIAL N° 37/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 59/2022 
 
RAZÃO SOCIAL: _____________________________ 
 
CNPJ: ______________________________________ 
 
 
     
 
Pela presente declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII 
do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que 
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
 
 
 
 
 
___________________,_____ de _______de 2022 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração, a 
__________________________________ (razão social da empresa), com sede 
_________________________ (endereço completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 
_____________________ (nº do CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador 
(a) o(a) Sr. (a) ___________________________ (nome do representante) portador 
(a) da cédula de identidade  ____________________ (nº RG),  e CPF 
________________________ (nº CPF), a quem confere amplos poderes para 
representar perante o Município de Leandro Ferreira na Sessão de Pregão Presencial 
nº 37/2022, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 
manifestar-se em nome da empresa, formular lances verbais, negociar a redução de 
preços, desistir e interpor recursos, rubricar documentos, assinar declarações e atas, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRA (A), enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 
 
 
 
___________________,_____ de _______de 2022. 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
  



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

21 
 

ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
PREGÃO PESENCIAL N° 37/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 59/2022 
 
RAZÃO SOCIAL: __________________________________ 
 
CNPJ: ___________________________________________ 
 
 
 
_______________________________________, inscrita no CNPJ n° 
______________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra) 
__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________________________ e do CPF nº 
_____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
 
() não emprega menor de dezesseis anos. 
()emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 
___________________,_____ de _______de 2022. 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO V 

 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
PREGÃO PESENCIAL N° 37/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 59/2022 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL:_____________________________ 
 
CNPJ:______________________________________ 
 
 
 Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para 
participar neste Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los 
quando ocorridos durante o certame. 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 
 
 
 
__________________,_____ de _______de 2022. 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2022. 

PREGÃO PESENCIAL N° 37/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 59/2022 
 

 

OBJETO - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES E AINDA AS ATIVIDADES  DO ESPORTE AMADOR - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, 

CONFORME DESCRITOS E ESPECIFICADOS NESTE EDITAL.  

 
Aos ____ dias do mês de ______ de 2022, reuniu-se no setor de licitações, a 
Pregoeira, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 09 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e das 
demais normas legais aplicáveis, em especial a Lei nº 10.520/02, Decretos 
Municipais nº 007/2010 e 008/2010, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão nº 37/2022, por deliberação da Pregoeira, publicada na 
imprensa oficial de Minas Gerais em ____/____/_______, e adjudicada pela 
Pregoeira e equipe de apoio nomeados pelo Decreto Nº 236/2022 de 03 de janeiro 
de 2022, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos produtos constantes 
nos anexos desta ata, a serem utilizados no Município, tendo sido os referidos 
preços ofertados pela empresa abaixo qualificada, cuja proposta foi classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 183152180001-09, sito a Praça Bom Despacho, 50, centro, Centro, 
na cidade de Leandro Ferreira/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Elder Corrêa de Freitas, brasileiro, agente político, portador do CPF: 201.794.566-
87, residente e domiciliado na cidade de Leandro Ferreira/MG; 
DETENTORA: ..................................., pessoa jurídica de Direito privado, inscrito no 
cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ nº sob o nº ............................, situado 
na Av/Rua – ................... – ........., Bairro - .................... – Município de 
................................... – MG, vencedora e adjudicatária do pregão supra-referido, por 
seu representante legal, Senhor .........................., CPF nº ........................ 
RESOLVEM firmar o presente instrumento, objetivando registrar os preços para o 
fornecimento eventual e futuro de MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS 
ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES E AINDA AS 
ATIVIDADES  DO ESPORTE AMADOR - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, conforme descritos 
e especificados no Pregão nº  37/2022, em conformidade com o ajustado a seguir: 
 
CLASULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS 
1.1 - O valor da presente contratação será de R$ ____ (  ) , conforme abaixo 
mencionado: 
1.1.1- Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os vigentes na data da 
ordem de fornecimento, independentemente da data da entrega do material.  
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1.1.2 - Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos dos produtos objeto desta ata de registro de preço, incluído frete até o 
local de entrega na cidade de Leandro Ferreira/MG. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
2.1 - Não haverá reajuste de preço, considerando o prazo de validade da presente 
ata, e, em atendimento ao § 1º o art. 28, da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 
3º, § 1º, da medida Provisória 1.488-16, de 2.10.1996 e demais legislações 
pertinentes, e vedados qualquer reajustamento de preços, até que seja completado 
o período de 12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para apresentação das 
propostas indicadas no preâmbulo do edital, o qual integra a presente ata de registro 
de preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que refere o Decreto 
instituidor do Registro de preços. 
2.1.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
2.1.2 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com 
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços, 
na forma do art. 65, II “d” da Lei Federal 8.666/93, o que não significa aumento do 
preço registrado. 
2.1.3 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
Contrato. 

CLÁUSULATERCEIRA – FORNECIMENTO E PAGAMENTO 

3.1– Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade da Administração e as 
entregas deverão ser efetuadas por conta e risco da(s) proponente(s) vencedora(s), 
mediante recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF).  
Para atender o interesse público, cada produto, ao ser entregue, deve ser de acordo 
com o que foi licitado, sob pena de não ser aceito e vir a fornecedora a responder 
civil e criminalmente por declaração falsa, tudo conforme a forma, condição, 
características e nas quantidades enunciadas no anexo constante deste Edital, 
ditando as demais regras e integrando o presente. 
3.1.1 – Prazo de entrega: até 5 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
3.2–O Município de Leandro Ferreira/MG se reserva o direito de não receber os 
produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar a Ata de Registro de Preços em decorrência da sua inexecução parcial ou 
total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 
3.3– A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.4 – O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante a entrega do objeto, ora 
licitado, acompanhados das respectivas notas fiscais e boleto bancário.  
3.4.1 – Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
3.4.2 – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3.4.3– Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade 
fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
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3.4.4–O Município de Leandro Ferreira, reserva o direito de reter o pagamento de 
faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para 
ressarcir danos a terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 –São obrigações da (o) Contratada (o): 
4.1.1 – Fornecer o objeto licitado de acordo com o edital e conforme apresentado na 
proposta, contados da hora do recebimento da autorização de fornecimento. 
4.1.2 – Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições 
exigidas para habilitação. 
4.1.3 – O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
4.1.4 – Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais 
danos causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de 
funcionário da contratada. 
4.1.5 – Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura 
incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários do mesmo. 
4.2 –São obrigações do Contratante: 
4.2.1 – Efetuar os pagamentos na forma deste contrato e do edital. 
4.2.2 – Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO; 
4.2.3 – Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no 
inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93.  
4.2.4 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
4.2.5 – Comunicar de imediato a contratada os defeitos detectados com o uso dos 
produtos. 
4.2.6 – Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao 
objeto a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos 
causados. 
 
CLAUSULAQUINTA – VIGÊNCIA E RESCISÃO 
5.1– O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses 
a partir da sua assinatura. 
5.2 – Nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não será obrigado a adquirir os materiais referidos nesta ata, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
registradas. 
5.3 – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal n° 8.883/94, a 
presente ata de registro de preços será cancelada, garantidos às suas detentoras, o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLAUSULA SEXTA - ALTERAÇÕES 
6.1– Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar os 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados 
obedecidos aos limites estabelecidos no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 
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CLAUSULA SETIMA- PENALIDADES 
7.1 – Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o 
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 
da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
a. Advertência 
b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total estimado da Ata de Registro de Preços, pela recusa em assiná-lo, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 
art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 
c.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, por dia de inadimplência, 
até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a 
inexecução parcial; 
d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total estimado da Ata de Registro de Preços pela inadimplência além do prazo 
de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Leandro Ferreira- MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 
7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 
8.666/93, inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 
7.3 – A multa deverá ser recolhida no Município de Leandro Ferreira no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 
7.5 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.6 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao 
CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ORÇAMENTO 

8.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão no presente exercício à 
conta das dotações orçamentárias: 
02.03.02.12.122.7011.2241-3.3.90.30-00 – ficha 129 - Material de consumo 
02.03.02.12.365.7012.2246-3.3.90.30-00 – ficha 147 - Material de consumo 
02.03.02.12.365.7012.2249-3.3.90.30-00 – ficha 165 - Material de consumo 
02.03.04.27.812.7011.2231-3.3.90.30-00 – ficha 192 - Material de consumo 
02.03.04.27.812.7011.2258-3.3.90.30-00 – ficha 215 - Material de consumo 
 

CLÁUSULA NONA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

9.1 – A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato, 
sendo esta de responsabilidade do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Apresente Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2 – A ata vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios 
de Direito Público, as regras da Lei 10.520/02 e 8.666/93, aplicando-se 
subsidiariamente as normas de Direito Civil. 
10.3 – O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 
e 8.666/93. 
10.4 – Fica eleito o FORO da Comarca de Pitangui/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas quanto à execução do presente Contrato. 
10.5 – E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Leandro Ferreira,________ de ___________________de 2022. 
 
 
 __________________________ ___________________________ 
                     Gerenciador                                                                       Detentora 
 
 
Testemunhas 
 

1)Nome: __________________________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

2)Nome: __________________________________________________ 

CPF: __________________________________ 
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ANEXO VII 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. 
 
PREGÃO PESENCIAL N° 37/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 59/2022 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) ________________________________________, 
portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF 
sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 
a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
(   ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006;  
 
(  ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e 
não cooperados.  
 
(   ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação 
e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
(Assinalar a condição da empresa)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2022. 
 
 
 
 
______________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO – VIII TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PESENCIAL N° 37/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 59/2022 
 
I - OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES E AINDA AS ATIVIDADES  DO ESPORTE AMADOR - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, 

CONFORME DESCRITOS E ESPECIFICADOS NESTE EDITAL.  

 
 
II - FINALIDADE: O pedido se refere à AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES E 
AINDA AS ATIVIDADES  DO ESPORTE AMADOR - DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, 
CONFORME DESCRITOS E ESPECIFICADOS NESTE TERMO. 
 
 
III - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE CONSUMO FUTURO, 
QUANTITATIVOS: 
 

ITENS Descrição dos itens Modelo/Marca Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 Cone de 50 cm (perfurado) - 
Cone Furado Com 50 cm Para 
Marcação Durante Exercícios 
Funcionais na Cor azul Unidade 
Função: Os cones de agilidade 
sempre estão presentes em 
treinamentos funcionais, aulas de 
educação física e treinos de 
esportes como futebol, basquete, 
voleibol, handebol, beisebol e 
patinação. Seu uso auxilia os 
treinadores e professores a traçar 
diferentes percursos que devem 
ser percorridos por seus atletas, 
sinalizando o circuito que deve 
ser feito. Os cones de 
treinamento auxiliam a treinar a 
agilidade, aumento de velocidade 
e equilíbrio nos movimentos, 
fortalecendo diferentes músculos 
nas atividades executadas como 
panturrilha, coxa, glúteos e 
abdômen. Composição: - 
Produzidos em PVC um material 
leve.Sua plasticidade contribui 
para uma maior durabilidade sem 
risco de quebrar facilmente. - 
Possuem cores vibrantes que 
facilitam a visibilidade em 
qualquer ambiente. - Cor: Azul. - 

 

50 
unidades 
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50 cm altura.  

02 Cone de 23 cm (perfurado) - 
Características: Cone 23 cm de 
plástico vazado, prático, fácil de 
carregar e manusear, ideal para 
treinamentos aonde a variação de 
exercícios deve promover 
mudanças rápidas.Com este 
equipamento o técnico ou 
treinador podem desenvolver toda 
sua experiência e criatividade de 
maneira prática e moderna. 
Produto usado por equipes 
profissionais de alto nível no 
Futsal, Futebol de campo, Volei, 
Handebol, Basquete, Atletismo e 
etc.. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Categoria: Profissional Cor: verde 
Material : Plástico Tamanho: 23 
cm ( base 13 x 13 )  

 

50 
unidades 

  

03 Pratos esportivos - Prato de 
Marcação Treinamento 4cm 
Altura 19cm Diâmetro, Cores 
variadas, Material: Plástico; 
Segmento: Treino e Academia; 
Gênero: Unissex; Dimensões: 
4cm altura e 19cm diâmetro. 

 

100 
unidades 

  

04 Colete de identificação 
(tamanho infantil) - Crianças 
Team Esportes Futebol Futebol 
Treinamento Pinnies Jerseys 
Trein Bib Colete 100% novo e de 
alta qualidade Característica: 
Ótimo para prática e academia 
escolar. Este colete é muito 
pegando olho. Um colete 
confortável, na moda e durável. O 
colete de acabamento fino é ideal 
para seu trabalho. Design bonito 
com uso prático o que vai te 
deixar mais atraente. 
Especificação: Material: Malha 
micro picola Tamanho: Tamanho 
Único Largura do peito: 35cm 
(13,65in) Decote: 23cm (8,97pol) 
Comprimento: 54cm (21.06in), 
nas cores: Laranja e Vermelho. 

 

100 
unidades 
(cor 
laranja) 
 
100 
unidades 
 (cor 
vermelho) 
 
TOTAL: 
200 
UNIDADES 

  

05 Bolas de Iniciação - Bola 
iniciação borracha Pentagol 
tamanho 10 é versátil e tem como 
objetivo de auxiliar nos treinos 
funcionais, pilates e yoga, além 
de poder ser utilizada com jogos 
de recreação. Ela é produzida em 
material de borracha, garantindo 
maciez e conforto na experiência. 

 

50 
unidades 
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06 Bola de Handebol H1L - 
Indicada para o público infantil, 
produzida em borracha de butil e 
oferece ótima resistência e maior 
controle. Possui câmara Arbility 
6D para total precisão e simetria. 
Conta com 32 gomos com 
laminado Micropower. A dupla 
camada de colagem reforça a 
junção dos gomos e o sistema de 
forro termofixo oferece mais 
estabilidade. O miolo em Cápsula 
SIS protege a agulha para não 
furar a câmara e estragar o 
produto. Circunferência 
aproximada: 50-52 cm. 
Referência: 520365. Composição: 
PVC. Indicado para: Handebol 
Infantil (categoria H1L) Peso 
aproximada: 290-330 
G. Amortecimento interno que 
diminui os impactos nos 
cabeceios e domínios. 
Termofusão que elimina as 
costuras.  
 

 

10 
unidades 

  

07 Bolas pequenas - Diâmetro: 76 
mm, Material: Plástico, Idade 
mínima recomendada: 1 ano, 
Bolinhas De 1ª Linha, Produzidas 
Com Materiais De Alta 
Resistência E Qualidade 
(Proporcionam Uma Brincadeira 
Alegre E Sem Riscos), Além De 
Atóxicos (Não Prejudicam A 
Saúde Da Criança E 
Proporcionam Maior Higiene). 
Bolinhas Que Utilizam Sistema 
Anti Quebra. (Você Não Perde 
Bolinhas Quebradas, E Não 
Machuca Crianças) Bolinhas 
Produzidas Com Sistema 
Emborrachado (A Bolinha Não 
Amassa, Você Aperta E Ela Volta 
Na Hora) cores: Vermelho, Verde, 
Amarelo e Azul. 

 

10 kits  
com  
500 
unidades 

  

08 Rede de vôlei - Rede De Vôlei 
9,5M Com Uma Faixa Sintética, 
Rede de Vôlei Recreativa, 
Material: corda de Polietileno 
100% Virgem de alta densidade 
com tratamento u. V; Dimensões: 
9,5 Metros de Comprimento x 1,0 
Metro de Altura; Fio: 2mm de 
espessura; Malha: 14 x 14 
Centímetros; Cor: Preta; 
Especificação: Rede recreativa 
com uma faixa sintética. 

 

10 
unidades 
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09 Cordas de pular coletiva - 
Corda 10 Metros 18 Mm de 
poliester feita de material macio 
para ser utilizada na escola nas 
aulas de educação física na cor 
azul, preta ou outra similar, 
Material não solta farpas, material 
totalmente confortável,  alta 
intensidade, envolve muitos 
grupos musculares 
movimentando todo o corpo e, 
ideal para manter um baixo 
percentual de gordura corporal; 
estabilização e desenvolvimento 
do core (músculos do tronco) 
Acompanha protetor, Material: 
polietileno, Cor: preto, azul ou 
outra smilar comprimento - 10 
metros, Diâmetro - 18 mm, Peso 
aproximado 5,75 kg 

 

10 
unidades 

  

10 Colchonete esportivo 90 X 40 X 
3 - Seu revestimento é feito com 
napa, material 100% 
impermeável, ou seja, quando 
você suar ou molhar, os líquidos 
não penetram em seu interior de 
espuma laminada 100% 
poliuretano, promovendo conforto 
e durabilidade. Pode ser usado 
por crianças também, pois 
nenhum dos materiais utilizados 
são tóxicos. A Higienização é 
muito fácil, use apenas um pano 
com água ou álcool em toda a 
superfície, e é muito importante 
que seja feita logo após o uso, 
pois garante maior durabilidade. 
Este colchonete foi desenvolvido 
especialmente para uso em 
atividades física, como 
academias, estúdios de pilates, 
em casa, mas não há limitação 
para seu uso.Tamanho:90 x 40 
centímetros x 3 centímetros de 
espessura. 
 

 

30 
unidades 

  

11 Petecas - Modelo Oficial, conta 
com amortecedor para um toque 
macio. Características: 
Confeccionada em base 
emborrachada com penas 
sintéticas; Modelo oficial; 20 cm 
de altura; Amortecedor que 
possibilita um toque mais macio; 
Peso aproximado de 50 g. 
 

 

40 
unidades 

  

12 Arcos (bambolês) - ideal para 
brincadeiras ao ar livre; estimula 
a movimentação corporal das 

 

100 
unidades 
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crianças, jogos em grupo, dança, 
atividade física, cores: sortidas 
conforme disponibilidade 
dimensões do produto: 65 cm de 
raio total composição / material: 
plástico  

 

13 Escada funcional - A Escada 
para Circuito e Treinamento de 
Agilidade desenvolvida com 9 
degraus. Características. Lavável: 
Sim. Principais Benefícios: 
Indicada para treinamento de 
agilidade e coordenação motora. 
Material: Nylon. Dimensões: 
Aproximadamente 3,95x0,58cm 
(CxL). Peso: 300g. 

 

10 
unidades 

  

14 Tatame de eva 30MM esportivo: 
KIT COM NO MÍNIMO  4 
UNIDADES largura 1 metro x 
comprimento 1 metro na cor azul 
e vermelho, indicado para 
modalidades de lutas como Muay 
Thai, capoeira, taekwondo, tai chi 
chuan entre outras. Utilizado 
também nas escolas para prática 
de atividades recreativas pois seu 
uso contribui significatimente para 
ampliar e desenvolver o repertório 
motor dos escolares. 
  

 

200 
unidades 

  

15 Triciclo infantil motoca velotrol 
quatro rodas: indicado para 
crianças á partir dos 02 anos, seu 
uso proporciona á criança o 
desenvolvimento dos grandes 
grupos musculares trabalhando 
de forma geral o tronco, cabeça, 
braços, pernas, pescoço, mãos, 
pés ao mesmo tempo. O 
equilibrio dinâmico e estático se 
desenvolvem á medida que á 
criança se sente confiante na 
ação motora do brinquedo. 

 

50 
unidades 

  

16 Bola suíça fitness 65 cm, na cor 
azul: seu uso se faz presente nas 
academias de ginásticas em 
modalidades com o pilates, nas 
ginásticas de condicionamento 
físico, ginástica laboral. Porém 
seu uso no espaços escolares 
vem crescendo e se difundindo 
nas aulas de educação física pois 
o tamanho, formato da bola 
contribui significamente para 
trabalhar ludicamente jogos 
motores promovendo e 
aumentando o prazer pela 
brincadeira. 
 

 

10 
unidades 
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17 Bomba De Ar Manual Para 
Encher Bola De Pilates e cavalo 
upa upa Balões Boias: 
Bomba de Ar Manual para encher 
Bola de Pilates Balões Boias Bem 
vindo(a) à Loja online da QClick 
Descrição Bomba Infladora 
Sanfonada Para Encher Bola de 
Pilates Balões Boias Fácil de 
usar, o Inflador Sanfonado 123 
Útil possui mangueira com três 
bicos diferentes, possibilitando 
que se adapte a diferentes 
entradas de ar. Indicado para 
infláveis leves, é preciso 
pressioná-lo com as mãos ou os 
pés para promover seu 
movimento de encher ou esvaziar 
o que quiser. Produzido em 
polipropileno, está disponível nas 
cores amarelo com azul. 
Especificações Técnicas: Marca: 
123 Útil Material Polipropileno Cor 
Predominante Amarelo 
Informações importantes 
Medidas: 14,5cm x 11cm x 13cm 
Dimensões: Altura 13,00 
Centímetros Largura 11,00 
Centímetros Comprimento 14,50 
Centímetros Peso 126,00 Gramas 
Conteúdo da Embalagem: 01 
Inflador Sanfonado Manual de 
Instruções  
 

 

10 
unidades 

  

18 Cavalinho Upa Upa Pula Pula 
Musical verde - A Brincadeira 
Vai Ficar Muito Mais Divertida. O 
cavalinho Pode Ser Inflado em 
diferentes tamanhos, de acordo 
com a estatura e a Idade Da 
Criança Cavalinho Upa Upa É 
Indicado Para Aumentar E 
Estimular O Condicionamento 
Físico, A Coordenação Motora E 
O Equilíbrio Da Criança. Muito 
Fácil De Brincar, Basta A Criança 
Sentar Em Cima Do Cavalinho E 
Pular Segurando Nas Duas 
Orelhas Do Brinquedo. O 
Brinquedo É Produzido Em Vinil 
Atóxico Trazendo Conforto E 
Segurança Para A Criança Emite 
Um Som Semelhante A De Um 
Cavalga Suporta: Até 
60kgMedidas Aproximadas Do 
Cavalinho Upa Upa Desinflado: 
28cm X 23cm X 9cmMedidas 
Aproximadas Do Cavalinho Upa 
Upa Inflado: 60cm X 50cm X 

 

50 
unidades 
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23cm Peso Aproximado Do 
Cavalinho Upa Upa Desinflado: 
1,300kg. Bomba Para Inflar: Não 
Inclusa Material: Vinil Atóxico 
(Maior Conforto E Segurança) 
Efeitos Sonoros: Sim Brinquedo 
Cavalinho Upa Upa Inflável Com 
Som ANVISA/ INMETRO 
2270670  

19 Brinquedo para Bebê Bola 
Maluquinha Cores sortidas, 
Divertida bola, macia e leve. 
Com Chocalho Estimula- 
Reações motoras- Equilíbrio- 
Percepção auditiva- Interação  
- Distinção de cores, Dimensões 
do brinquedo (C x L x A): 
16x16x16 Faixa etária: +8 meses. 
 

 

50 
unidades 

  

20 Blocos de montar, macios e 
seguros para crianças 
pequenas, para montar e  
empilhar, fofinhas que não 
machucam ao pisar, ideal para 
bebês, cores variadas, dimensões 
de cada peça: 17x10x24, número 
mínimo de peças por pacote: 10, 
idade recomendada: acima de 6 
meses, aprovado pelo INMETRO. 
  

  
 

 

50 kits   

21 Blocos de montar seguros para 
crianças pequenas, para montar 
e  empilhar, cores variadas, 
dimensões de cada peça: mínimo 
de 10 cm, número mínimo de 
peças por pacote: 100, idade 
recomendada: acima de 3 anos, 
aprovado pelo INMETRO.  

50 kits   

22 Blocos de montar seguros para 
crianças pequenas, para montar 
e  empilhar, cores variadas, 
dimensões de cada peça: mínimo 
de 10 cm, número mínimo de 
peças por pacote: 500, idade 
recomendada: acima de 3 anos, 
aprovado pelo INMETRO.  

50 kits   

23 Carrinho Didático 1 Ano Peças 
Encaixe , material: plástico,  

Dimensões  ● 32.7 x 18.6 x 17.6 centímetros, para crianças acima de 12 meses,Tem 
pecinhas geométricas e coloridas. A criança pode encaixá-las na caçamba 
que é articulada e transparente. 

 
  

  

  
 

 

50 
unidades 
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24 Bichos emborrachado modelos 
diferentes (animais de fazenda, 
dinossauros...) indicado para 
crianças brincar ou fazer 
maquetes escolares ou enfeites. 
Produto com certificado 
INMETRO, Tamanho acima de 10 
cm,  emborrachado, Indicado 
Crianças acima de 3 Anos, 
pacote com no mínimo 6 
unidades 

 

100 kits   

25 Kit 4 Painéis Psicomotores - 
Cor: Vermelho, Verde, Amarelo e 
Azul, Material: mdf 
Acabamento: Tinta ultravioleta 
atóxica,Quantidade De Painéis: 4, 
Quantidade De Pinos: 4 
Idade Recomendada: A partir de 
3 anos, Conteúdo da embalagem: 
1 Kit de Painéis 
Psicomotores,Dimensões 
aproximadas do produto: 2 x 30 x 
30 Cm (a x L x c) 
Dimensões aproximadas da 
embalagem: 8 x 30 x 30 Cm ( A x 
L x c) 
Estimula A Coordenação Motora 
Da Criança. 

 
 

100 kits   

26 LINHA ATIVA MOVIMENTO 1 
FÍSICO INTEGRAL: trabalha área 
da psicomotricidade, agilidade, 
equilíbrio, raciocínio, 
coordenação motora, consciência 
do próprio corpo, 
autocontrole, destreza, 
lateralidade, ritmo, velocidade, 
circuito motor e imagem corporal. 
LINHA ATIVA MOVIMENTO 1 
FÍSICO INTEGRAL estimula o 
raciocínio lógico, a coordenação 
motora, o desenvolvimento 
psicomotor, o equilíbrio muscular 
e as interações sociais. O 
conjunto é confeccionado em 
madeira e arcos em plástico, 
contendo 68 peças, sendo: 10 
bases para arco em formato T, 
medindo 220x260mm; 
04 bases para bastão em formato 
X, medindo 220x220mm; 08 
bastões em madeira e revestido 
em plástico, medindo 
1060mm; 05 arcos coloridos em 
plástico, medindo 800mm de 
diâmetro;  
03 semiarcos coloridos em 
plástico, medindo 800mm de 
diâmetro;  
04 bases para semiarcos em 

 

10 
unidades 

  



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

37 
 

madeira, medindo 250x65x30mm 
03 pranchas de equilíbrio em 
madeira, medindo 900x100mm;  
04 bases para prancha em 
madeira, medindo 250mm; 
01 base de madeira para jogo de 
argola em formato X, medindo 
400mm; 
05 pinos coloridos em madeira 
para jogo de argolas, medindo 
100mm;  
05 argolas coloridas de PVC, 
medindo 100mm;  
08 bases de madeira em formato 
T para suporte de barras, 
medindo 220x220mm; 08 
suportes em quatro alturas 
diferentes, medindo 
respectivamente 20mm, 30mm, 
40mm e 50mm. 
Quantidade de peças: 68 peças, 
Idade apropriada: 2 a 8 anos. 

27 Bola de Tênis: 
A produção das bolas de tênis 
começa pela escolha do material 
adequado. A matéria-prima 
principal é a borracha, que é 
prensada a ferro para ficar com o 
formato de uma concha. Além da 
borracha, uma bola de tênis 
contém lá artificial (nylon) e lã 
natural. A bola de tênis deve ter 
uma superfície externa uniforme e 
deve ser branca ou amarela. Se 
houver qualquer junta, ela não 
deve ter costura. As regras do 
tênis determinam que a bola deve 
ter um diâmetro entre 6,35 e 6,67 
centímetros e devem pesar entre 
56,7 e 58,5 gramas.  

 

100 
unidades 

  

28 Raquete Tênis 32x15x1cm: 
•Desenvolve a coordenação 
motora 
•Estimula a concentração 
•Desenvolve a interação com o 
meio 
•Ideal para atividades individuais 
ou em grupo 
•Amplia a percepção espacial 
•Implementa atividades esportivas 
ao convívio 
•Desperta a criança para a 
convivência social. 

 

100 kits   

29 Damas:  
1 placa Tabuleiro, 24 peças em 
madeira. Confeccionado em MDF 
e madeira, impresso em cores. 
Desenvolve o raciocínio 
estratégico; as possibilidades  

50 kits   
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matemáticas; o cumprimento de 
regras. 

 

30 Ludo:  
1 Tabuleiro/Tampa, 16 peças em 
madeira + 1 dado. Confeccionado 
em MDF e madeira, impresso em 
cores. Desenvolve o raciocínio 
estratégico; as possibilidades 
matemáticas; o cumprimento de 
regras. 

 
 

50 kits   

31 Jogo da velha:  
1 placa Tabuleiro, 8 peças (4 
Bolinha e 4 X) em madeira. 
Confeccionado em MDF e 
madeira, impresso em cores. 
Desenvolve o raciocínio 
estratégico; as possibilidades 
matemáticas; o cumprimento de 
regras. 
 

 
 

50 kits   

32 Resta 1:  
Tabuleiro 20x20cm, 32 peças. 
Resta 1: Tabuleiro 20x20cm, 32 
peças. Confeccionado em MDF e 
madeira, impresso em cores. 
Desenvolve o raciocínio 
estratégico; as possibilidades 
matemáticas; o cumprimento de 
regras. 

 

50 kits   

33 Futebol de Botão Campo 
Grande + 2 Times 1 Unidade 
Informações de Produto 
Material: Medida do Campo: 
63x41 Acompanha 2 jogos de 
botão; Cada Jogo de Botão 
Contém: 05 Botões, Goleiros, 
Trave, Bolinha, Palheta e Cartela 
com Adesivos de Times Fictícios. 

 

50 kits   

34 Dominó de Frações composto 
de 28 peças em MDF com 
imagens coloridas e "vivas" que 
facilitam o aprendizado. 
Acondicionado em caixa de 
madeira medindo 16x13x4cm, 
aprovado  pelo INMETRO. 
 

 

150 kits   

35 Jogos de bingos educativos  
variados : adição, subtração, 
multiplicação, divisão,  letras, 
sílabas, etc. 

 

100 kits   

36 Escolar Jogo Educativo  
Geoplano Colorido - Medidas 
Aproximadas Da Base: 
Comprimento: 25 cm Largura: 22 
cm Espessura: 1,5 cm Medidas 
Caixa Mdf: Comprimento: 5,5 cm 

 

100 kits   
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Largura: 5,5 cm Altura: 5,5 cm. 
Detalhes: *acompanha O Jogo, 
15 Elásticos coloridos para 
realizar  as formas; o Geoplano 
tem 56 Pinos Coloridos;  base  
feita Em mdf; acompanha  o jogo 
uma Caixa em mdf para 
acondicionar os elásticos. Faixa 
Etária: A Partir de 05 
anos.  Aprovado  pelo INMETRO 

37 Jogo da memória Escolar Jogo 
Educativo variado: animais, 
frutas, palavras, números, letras, 
etc.  Aprovado  pelo INMETRO. 
Peças Madeira Jogo de memória 
educativo, composto por 40 
peças em MDF com figuras "vivas 
e coloridas" , visando que a 
criança associe os "pares" num 
processo lúdico de 
aprendizagem. Acondicionados 
em caixa de madeira medindo 
22x12x4cm. 
 

 

100 kits   

38 Jogo da Velha - Tabuleiro 
costurado confeccionado em 
bagum com formato de jogo da 
velha, medindo 2,20 x 2,20 m. 
Possui 10 peças costuradas de 
espuma maciça (densidade 18) 
revestidas em bagum, sendo 5 
peças em forma de “X” e 5 peças 
em forma de circulo. Acompanha 
bolsa em bagum com alça 
costurada para guardar. Medidas 
do tabuleiro: 2,20 x 2,20 m, 
Peças: 30 x 30 x 04 cm, Idade 
sugerida: 0 a 3 anos, Peso do 
Produto: 3,9 kg, aprovado pelo 
Inmetro 

 

50 
unidades 

  

39 Material Dourado de madeira, 
611 peças, Contém 611 peças 
sendo:  
*1 cubo representando o milhar; * 
10 placas representando as 
centenas; * 100 prismas 
representando as dezenas; * 500 
cubinhos representando as 
unidades. 
Material: Madeira e M.D.F. Idade: 
A partir de 5 Anos Embalagem: 
Caixa de M.D.F. medindo 23,5 x 
23,5 x 12 cm.Lacrada com 
película de P.V.C. encolhível, 
aprovado pelo INMETRO 

 

50 kits   
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40 Jogo educativo de sequencia  
lógica variados : histórias, cores, 
números, quantidade, frases, 
alfabeto, etc..,aprovado pelo 
INMETRO 

 

100 kits   

41 Fita Slackline Elástica De 
Suspensão: Comprimento do 
slackline: 10 m Largura do 
slackline: 220 mm 
• Feita em poliéster 
• Fita de suspensão de alta 
resistência 
• Costuras reforçadas provendo 
maior segurança e estabilidade 
• Indicado para todas as idades 
• Trabalha o equilíbrio, 
coordenação motora, 
concentração, velocidade e 
reação 
• Fortalece os músculos dos 
membros inferiores e do 
abdômem, provendo disposição 
corporal e benefícios para o corpo 
e mente 
• Facilita a prática de esportes 
• Pode ser ancorado em locais 
como postes, árvores e pilares 
• Fácil de montar, desmontar e 
guardar 
• Suporta até 3 Toneladas. 

 

10 
unidades 

  

42 Brinquedo Jogo Educativo 
Pedagógico Torre Inteligente 
Empilhar Menino Menina, 
Material: Madeira e mdf, Contém: 
Caixa de madeira + 18 placas + 
45 cilindros, aprovado pelo 
INMETRO.  

100 kits   

43 Bola de futebol para campo. 
Revestimento externo: 100% 
Poliuretano (PU). Câmara interna: 
100% borracha butílica. 
Circunferência aproximada: 68 - 
70 cm. Peso aproximado: 400 - 
440 g. Indicado para: Campo. 
Origem: Nacional. Miolo: 
Removível. 
OBS: MATERIAL DEVE SER 
APROVADO PELA CBF. 

 50 
unidades 

  

44 Bola de futevôlei. Composição: 
100% Policloreto de vinila (PVC). 
Circunferência aproximada: 68,5 - 
69,5 cm. Câmara: Feita com 
borracha butílica. Peso 
aproximado: 450 - 470 g. Costura: 
Não possui. Origem: Importado. 
Miolo: Removível. Gomos: 3. 
OBS: MATERIAL DEVE SER 

 50 
unidades 
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APROVADO PELA CBFV. 

45 Rede de Voleibol, oficial, 
polietileno (pead), malha 10 x10 
cm, aprox. 1 m de altura, aprox. 
9,5 a 10 m de comprimento (c/ 
0,25 a 0,5 m em cada lado das 
bandas, laterais), c/ faixa 
horizontal na parte superior da 
rede c/ aprox. 7 cm de largura em 
lona branca costurada ao longo 
da extensão da rede c/ 1 abertura 
em cada extremidade da faixa p/ 
passar cabo, faixa horizontal 
parte inferior da rede c/ aprox. 5 
cm de largura em lona branca 
costurada ao longo da extensão 
da rede c/ 1 abertura em cada 
extremidade da faixa p/ passar 
cabo, 04 FAIXAS COM 02 
LONAS DE 1.80mm E COSTURA 
DUPLA. 

 50 
unidades 

  

46 Par de redes gol futebol 
society, par, nylon polietileno 
100% virgem de alta densidade, 
fio c/ aprox. mm, malha de 14 x 
14 cm (A x L), tamanho aprox. 2,2 
x 5,2 m (A x C), haste superior c/ 
aprox. 40 cm, fundo c/ aprox. 1,5 
m, c/ tratamento UV. 

 50 pares   

47 Par de redes gol futebol campo, 
tipo Véu Fio 4mm Proteção U.v. 
Tipo Véu Nylon. Confeccionada 
na malha 15 x 15 cm em corda 
trançada; Material: Polietileno de 
alta densidade – 100% virgem, 
com tratamento contra as ações 
(U.V); Espessura do Fio: 4mm; 
Dimensões: 7,5m na largura, 
2,5m de altura, 1m de recuo 
superior e 2,5m de recuo inferior. 

 50 pares   

48 Bola Futebol 100% 
Impermeável, não varia o seu 
peso, mesmo em dias chuvosos. 
Miolo Slip System, Tipo: Society, 
Composição: 100% Poliuretano. 
Peso do Produto aprox: 432 g. 
Costura: Sem Costura. 
Circunferência: 68 cm. 
OBS: MATERIAL DEVE SER 
APROVADO PELA CBF7. 

 50 
unidades 

  

49 Bola de vôlei microfibra 8.0. 
Material: microfibra. Gomos: 16. 
Código da cor: 1790 - branca 
verde e laranja. Miolo: slip system 
- removível e lubrificado. Câmara: 
airbility. Peso aprox: 260-280 g. 
Medidas aprox: 65-67 cm 
(circunferência). 
OBS: MATERIAL DEVE SER 

 50 
unidades 
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APROVADO PELA CBV. 

50 Bomba de ar com bico duplo de 
alta pressão com pedal, infla até 
100psi. Design compacto e 
resistente, bomba leve, com 
design moderno e fácil de ser 
utilizada, além de possuir apoio 
para o pé e bico com trava. 
- Válvula Presta (bico fino) 
- Válvula Comum (bico grosso - 
Americana) 
Capacidade: 100 Psi. 
Medidas: 32 cm. 
Material utilizado na Fabricação: 
Metal, Plástico e Borracha. 

 50 
unidades 

  

51 Bola de basquete em 
Poliuretano 
Peso Aproximado: 400g a 500g 
Laminado: Borracha 
Construção: Vulcanizada 
Câmara: 6D 
Microfibra matrizada 
Miolo: Cápsulas Sis retenção de 
ar 
Sistema de Forro: Termofixo 
Gomos: 08 
Antideslizante 
OBS: MATERIAL DEVE SER 
APROVADO PELA CBB. 

 50 
unidades 

  

52 Bola Handebol. Material: PU x 
PVC - Câmara vinil. 
Miolo removível e lubrificado 
Cor: Vermelha 
Peso: 320 a 360 grs 
Medida: 52 a 54 cm 
circunferência 
OBS: MATERIAL DEVE SER 
APROVADO PELA CBHb. 

 50 
unidades 

  

53 Bola para hidroginástica – nº 
10, com 
aderência para evitar deslize no 
contato com 
as mãos. Matrizada, miolo slip 
system 
removível e lubrificado. Produto 
em borracha 
inflável impermeável. Diâmetro 
Ø14 cm. 

 50 
unidades 

  

54 Apito para arbitro - matéria 
prima: policarbonato, tamanho: 
pequeno apito com cordão, 
fabricado em policarbonato e co 
moldado em elastômero, emite 
som de 109 db, dimensões 
aproximadas (lxaxp) 2x5,5x2cm, 
a prova de ferrugem e sem partes 
removíveis. 

 100 
unidades 

  

55 Colete esportivo - matéria-prima: 
100% poliéster, face: dupla face, 

 200 
unidades 
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cor: azul Royal e do outro lado 
laranja, tamanho: g adulto. Colete 
esportivo com acabamento (dry 
cacharrel), elástico encapado 
edebrum nas laterais (+ 10cm de 
elástico). O produto deverá ser de 
procedência nacional. 

56 Jogos educativos - 
identificação: jogo de xadrez, 
peças: 32 peças em plástico jogo 
de xadrez com tabuleiro em 
plástico, medindo 24 x 24cm, 
sendo 16 peças marfim e 16 
peças pretas. 

 200 kits   

57 Tatame – aplicação: treinamento 
defesa pessoal, matéria prima: 
e.v.a (etil vinil acetato) lavável e 
impermeável, medidas: 100cm x 
100cm x 4,0cm, encaixe: com 
encaixe. 

 100 
unidades 

  

58 Kit Cesta com 6 Squeezes; 
Válvula Automática com suporte. 
Detalhes: Material: Polietileno; 
Dimensão da Caixa: 30 x 20 x 16 
cm; Dimensão da Garrafa: 24 x 7 
x 7 cm; Capacidade: 1 litro. De 
Jogador pra jogador 
FORPLAYER. 

 100 kits   

59 Porta Bola para transporte de 
bolas. Descrição: - Bolsa para 
Fardamento - Carrega grande 
quantidade de materiais de treino 
em geral - Material em nylon - 
Alça complementar - Capacidade 
Aproximado 6 a 7 bolas Campo, 
Futebol ou Voleibol Medidas 
Aproximadas: 65cm altura 20cm 
espessura 40cm largura. 

 50 
unidades 

  

60 Antena para rede de 
vôlei/futevôlei + suporte cordão 
- de alta tecnologia e qualidade, 
fabricada em vibra de vidro e com 
suporte em cordão. Os 80 cm da 
parte superior das antenas 
estendem-se além do bordo 
superior da rede. São pintadas 
com faixas coloridas de 10cm de 
largura, em cores contrastantes, 
de preferência vermelha e 
branca. Dimensões aproximadas 
do produto (cm) – D x A 1,85m x 
0,05m Peso líq. Aproximado do 
produto (kg) 1kg. 

 50 kits   

61 Faixa Lateral com suporte para 
antena pra voleibol, tamanho: 
110 x 80 cm, peso: 500 gramas. 

 50 
unidades 

  

62 Troféu, altura min 23 cm, base 
oval com min 22 cm de largura 
em polímero na cor preta, 

 50 
unidades 

  



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

44 
 

acabamento metalizado na cor 
dourada na tampa, sobre esta 
base mm suporte metalizado na 
cor dourada e uma estatueta 
superior fixa na chuteira, plaqueta 
em latão para gravação. 

63 Troféu, altura min 34 cm, base 
oval min 22 cm de largura em 
polímero na cor preta, 
acabamento metalizado na cor 
dourada na tampa, na parte 
superior desta base um suporte e 
uma estatueta fixa de goleiro de 
futebol metalizada na cor 
dourada, plaqueta em latão para 
gravação. 

 50 
unidades 

  

64 Troféu, altura min 99 cm, base 
octogonal com min 21,5 cm de 
largura em polímero na cor preta, 
estatueta fixa de deusa da vitória 
metalizada na cor dourada, 
quatro colunas compostas por 
componentes metalizados na cor 
dourada, uma base de madeira 
octogonal na cor preta adornada 
com quatro estatuetas fixas de 
águias metalizadas na cor 
dourada, na parte superior desta 
base um cone metalizado na cor 
dourada e uma taça com min 29,5 
cm de largura a partir das alças, 
estatueta superior intercambiável 
de futebol, plaqueta em latão para 
gravação, demais componentes 
metalizados na cor dourada. 

 50 
unidades 

  

65 Troféu, altura 32 cm, base 
quadrada c/ 7,60 cm de largura 
em polímero na cor preta, taça 
metalizada na cor dourada c/ 12 
cm de largura a partir das alças, 
tampa metalizada na cor dourada, 
estatueta de atletismo, plaqueta 
em latão p/ gravação. 

 50 
unidades 

  

66 Troféu, altura 70 cm, base 
octogonal c/ 13,2 cm de largura 
em polímero na cor preta, suporte 
metalizado na cor dourada, copa 
fechada c/ frisos e textura 
metalizada na cor dourada, sobre 
esta outra copa fechada 
metalizada na cor dourada, 
estatueta superior de jogador de 
voleibol, plaqueta em latão p/ 
gravação, demais componentes 
metalizados na cor dourada. 

 50 
unidades 

  

67 Troféu, altura 78 cm, base 
octogonal c/ 26,5 cm de largura 
em polímero na cor preta, bola 
metalizada na cor prata c/ anel 

 50 
unidades 
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metalizado na cor prata, taça 
metalizada na cor prata c/ 30 cm 
de largura a partir das alças, 
tampa da taça e alças 
metalizadas na cor prata, 
estatueta intercambiável, 
plaqueta em latão p/ gravação. 

68 Troféu, altura 39 cm, base oval 
c/ 22 cm de largura em polímero 
na cor preta, c/ acabamento 
metalizado na cor dourada na 
tampa, na parte superior desta 
base 1 suporte e 1 estatueta fixa 
de jogador de futebol metalizada 
na cor dourada, plaqueta em 
latão p/ gravação, demais 
componentes metalizados na cor 
dourada. 

 50 
unidades 

  

69 Rede de futebol de salão 
(futsal), oficial, par, 
polietileno (pead), branca, aprox. 
210 x 320 cm 
(A x L), recuo superior aprox. 60 
cm, recuo 
inferior aprox. 100 cm, fio de 4 
mm, malha 10 
x10 cm, c/ proteção de tratamento 
ultravioleta. 

 50 
unidades 

  

70 Fitas de marcação futevôlei - 
possuem medidas oficiais 9 m x 
18 m largura 6 cm e são 
produzidas com materiais 
duráveis, flexíveis, leves e fácil de 
limpar. Para a fixação no solo 
(areia, grama...) com 12 
Fixadores de Ferro. 

 50 
unidades 

  

71 Fita demarcação para quadras 
de vôlei na areia - 16x8 a fita 
demarcadora é produzida com 
material durável, flexível, leve e 
fácil de limpar. A cada 4 metros 
na fita a um Ilhós, contendo 3 
ilhós nas faixas de 8 mts e 5 ilhós 
nas faixas de 16 metros, 
contendo 12 fixadores, onde vai 
ficar preso ao chão e onde é 
montado o formato do retângulo 
da quadra, acompanha os 
fixadores das faixas ao chão. 
Usado para lazer em quadras de 
areia ou gramado. 

 50 
unidades 

  

72 REDE PARA FUTEVOLEI 04 
FAIXAS 
- Fio: Polietileno 2,5mm 
- Nylon: Trançado 
- Malha: 10x10 cm 
- 4 esticadores em pvc rígido 
- Lona: 04 faixas emborrachadas 
sintéticas sendo de 14cm nas 

 50 kits   
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laterais e 7cm na parte superior e 
inferior - com reforço nas 
extremidades superior e inferior 
para evitar o corte pelo cabo de 
aço. 
- Sonda para passagem de corda 
ou cabo de aço na parte superior. 
- Costura dupla com linha 0,40 
poliamida. 
- Reguladores e ganchos 
galvanizados. 
- Tamanho: 9,50m x 1m 

73 Bola de futsal oficial, peso 
400/440gr diâmetro de 63/64 cm, 
08 gomos, laminado pu, 
construção termotec com 0% 
absolvição de agua, câmara 6d, 
miolo capsula sis, camada interna 
neogel, processo extra dupla 
colagem selo cbfs, 1º linha com 
garantia de fábrica, sem costura. 

 50 
unidades 

  

74 Bola de futsal oficial, peso 
410/430gr diâmetro de 62,5/53,55 
cm, 11 gomos, laminado pu pro, 
construção termotec com 0% 
absorção de agua, câmara 6d, 
sistema dede forro temofixo, 
miolo capsula sis, camada interna 
neotec, processo extra dupla 
colagem, CBFS  e FIFA 

 50 
unidades 

  

75 Bola de handbol, peso 325/400 
grs diâmetro de 54/56 Cm câmara 
airbity ou similar, coturada , 
poliuretanob ultra crip, miolo slip 
system removível e lubrificado, 
aprovada de acordo com as 
normas da CBH similar da penalty 
ou superior 

 50 
unidades 

  

76 Bola de handbol, peso 425/475 
grs diâmetro de 54/56 Cm câmara 
airbity ou similar, coturada, 
poliuretanob ultra crip, miolo slip 
system removível e lubrificado, 
aprovada de acordo com as 
normas da CBH similar da penalty 
ou superior 

 50 
unidades 

  

77 Bola de handbol, peso 230/270 
grs diâmetro de 43/51 Cm câmara 
airbity ou similar, coturada , 
poliuretanob ultra crip, miolo slip 
system removível e lubrificado, 
aprovada de acordo com as 
normas da CBH similar da penalty 
ou superior 

 50 
unidades 

  

78 Bola oficial de vôlei, matrizada, 
com 18 gomos , confeccionados 
em microfibra, bola oficial, da 
FIVB, CBV, diâmetro 65-67 cm, 
peso 260-280g, câmara airbility 

 50 
unidades 
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matrizada, acabamento em 
microfibra, miolo silip system 
removível removível e lubrificado 

79 Jogos de uniformes com 
sublimação total, camisa, short 
e meião, uniformes com tecidos 
dry sport 100% sublimado em 
cores e modelos variados de 
acordo com modelo fornecido 
pela prefeitura municipal de 
Leandro Ferreira sendo manga 
curta, tecido  proteção uv fator 50 
multifilamento toque suave, 
antibactericida. Opções de 
escuro, sublimado, bordado e em 
bordado 3D em pach 
termocolante gramatura 125g, 
encolhimento +-5% largura, +-5% 
comprimento. 

 50 kits   

OBS: As imagens são apenas ilustrativas. 
 
IV - AVALIAÇÃO DE CUSTOS: 
A divulgação do orçamento como anexo do edital é facultativo da Administração, 
pois, a teor do disposto no inciso III do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 2002, 
sendo que o orçamento está disponível nos autos para averiguação de todos os 
licitantes. Conforme mapa de apuração juntado aos autos 
 
V – GESTOR/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O Gestor/Fiscalizador da ata de registro de preço será o Diretor de Departamento 
Administração, Planejamento e Finanças ou através do funcionário público 
designado, o qual controla todo o processo de recebimento dos produtos, referidos 
nesse processo, conforme art. 67 da Lei Federal 8.666/93e suas alterações. 
 
 
VI - PRAZO DE ENTREGA: 
A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, para a entrega dos produtos. 
 
VII– FISCALIZAÇÃO 
A Fiscalização será do Diretor de Departamento Administração, Planejamento e 
Finanças que atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega dos produtos 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à contratada. 
O Município reserva-se o direito de não receber os produtos com atraso ou em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 
Referência, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
VIII - PRAZO DE VIGÊNCIA E LOCAL DE ENTREGA 
A vigência da presente ata será de 12 (doze) meses. Os produtos deverão ser 
entregues diretamente nos Departamentos requisitantes do Município de Leandro 
Ferreira/MG. 
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IX- DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 
02.03.02.12.122.7011.2241-3.3.90.30-00 – ficha 129 - Material de consumo 
02.03.02.12.365.7012.2246-3.3.90.30-00 – ficha 147 - Material de consumo 
02.03.02.12.365.7012.2249-3.3.90.30-00 – ficha 165 - Material de consumo 
02.03.04.27.812.7011.2231-3.3.90.30-00 – ficha 192 - Material de consumo 
02.03.04.27.812.7011.2258-3.3.90.30-00 – ficha 215 - Material de consumo 
 
X - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
1) O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos pela Secretaria Municipal responsável, a qual 
deverá verificar  o atendimento à todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência e no Edital para Aceitação Definitiva. 
2) O Prazo para Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) 
dias contados a partir da data de entrega dos materiais. 
3) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 
relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes à Administração. 
4) A Aceitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 
5)  O ônus de correção de defeitos apresentados pelos produtos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela contratada. 
 
XI - PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
1) Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à contratada, a título 
de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das 
mesmas características qualquer obrigação definida neste Termo de Referência 
como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município. 
2) As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
XII – PAGAMENTO 
1)O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo da mercadoria. A Nota Fiscal/ fatura deverá ser conferida pelo gestor do 
contrato antes do pagamento. 
2)A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Empenho, 
a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
 
3)- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
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A) – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento da 
mercadoria. 
B) – definitivamente, após a verificação dos produtos e consequente aceitação, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
XIII - CONDIÇÕES GERAIS 
1) O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência. 
2) O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
3) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, 
aplicando se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do 
artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 

Denilce Elaine Ribeiro 
Pregoeira Oficial 
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